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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Interno, o
...

Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL DE

CAMPO MOURÃO, solicitando informações se existe a possibilidade de serem

realizados estudos para revitalização da "Gruta Santa Cruz" localizada no Jd. Santa

Cruz. Em caso negativo, qual seria o motivo? Em caso positivo, quando poderia

começar a ser feita tal revitalização?

JUSTIFICATIVA:

A referida-gruta é um dos pontos históricos de nossa cidade.

Construída há praticamente um século (aproximadamente em 1906), a Gruta Santa

Cruz encontra-se totalmente abandonada, suja, sem cuidado algum. Antes que os

animais tomem conta do local, precisamos melhorar as condições do local para

preservar a parte histórica de nossa cidade. ~

SALA DAS SESSÕES, em 24 de abril de 2007.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

12007
12007
12007
12007

( ) Indicação nO

(.J~ Indicação Legislativa nO
( JV:..Requerimento
( ) Outros

12007

~2007
-'1C!JL12007

12007

) Projeto de Lei n°
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

1/.:.) Preenchidos os requisitos de constitucional idade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do .(a).....................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

( ) Inorgânico por ferir: .................
( ) Ilegal por ferir: ..........................................

( ) Possívelcorrigir ilegalidade/inconstitucionalidadeatr~ de emendas.................................................

) Necessáriocorrigir nos seguintespontos: .............

~....................................................................................................................................................................,
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatendeao art 128,§ 2° do R.I., frenteao dispostono art. da LDO.

( ) A indicaçãoatendeao art. 1!.r' § 2° do R.I.. frenteao dispostono art. do PPA.

Parecer prolatado em 3 1 ~ 12007.

('R favorável à trtimitação. .
( ) favorável à tramitaçãocom emendas.
( ) Pelaapresentaçãode substitutivo
( ) Contrárioà tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


